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APRESENTAÇÃO 

 

O Boletim Administrativo Eletrônico do IPHAN – BAE é uma publicação que o Instituto 

do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – Iphan edita atos e matérias de caráter interno, em 

consonância com o Manual de Redação da Presidência da República, aprovado pela Portaria nº 

1.369, de 27 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 28 de dezembro de 

2018, Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, Portaria Nº 73, de 08 de fevereiro de 

2023, versão atualizada, e Decreto nº 12.002/2024, publicado em 23 de abril de 2024. 

Este periódico é veiculado semanalmente, com edições extras, mediante autorização 

da autoridade competente, sendo constituído por atos administrativos de natureza interna da 

Instituição, cuja publicação é dispensável no Diário Oficial da União. 

Desta forma, o BAE constitui-se em um instrumento formal que objetiva a 

transparência e, sobretudo, a legalidade dos atos da administração do Iphan. 
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PORTARIA DE PESSOAL IPHAN Nº 159, DE 28 DE MARÇO DE 2025 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 
– IPHAN, no uso das atribuições que lhe confere o art. 18, Inciso V, do Anexo I, do Decreto nº 11.178, 
de 18 de agosto de 2022, alterado pelo Decreto nº 11.807, de 28 de novembro de 2023, 
considerando a Portaria da Casa Civil nº 478, publicada no Diário Oficial da União de 13 de janeiro 
de 2023, edição extra, e o processo 01450.003221/2023-07, resolve: 

Art. 1º  Designar as servidoras abaixo relacionadas para exercerem as funções de 
Gestora Titular e Gestora Substituta e de Fiscal Técnica Titular e Fiscal Técnica Substituta do Termo 
de Execução Descentralizada (TED) nº 02/2023, que tem por objeto “Plataforma Digital: 
Observatório do Sistema Nacional do Patrimônio Cultural”, firmado entre este Instituto e o Instituto 
Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia (IBICT). 

FUNÇÃO NOME SIAPE 

Gestora Titular Maíra Torres Corrêa 1505016 

Gestora Substituta Carolina di Lello Jordão Silva 1083153 

Fiscal Técnica Titular Ivana Medeiros Pacheco Cavalcante 1562850 

Fiscal Técnica Substituta Carolina di Lello Jordão Silva 1083153 

Art. 2º  Compete aos gestores e fiscais acompanhar e fiscalizar a parceria durante sua 
execução, de forma a garantir a regularidade dos atos praticados e a plena execução do seu objeto, 
conforme Item 1.2, “ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO OBJETO”, constante na Instrução 
Normativa Iphan nº 02/2020, de 18 de dezembro de 2020. 

Art. 3º  Convalidar os atos praticados a partir de 22 de novembro de 2023, 
considerando a assinatura da Portaria de Pessoal Iphan nº 647, de 21 de novembro de 2023. 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

LEANDRO GRASS 

Presidente 

 

Atos da Presidência 


